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DECRETO MUNICIPAL N" 36 DE 06 DE JUNHO DF.2022

"Dispõe sobre a Transposição e Transferência de Dotação Orçamentária."

O Senhor Guilhermre Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento

nas disposições da Lei Municipal N" 1.166 de 23/09/2021'

DECRETA:
Art. 1o Ficam transpostos e transferidos recursos no valor de R$ 25.000,00

(vinte e cinco mil reais) para fazer face às despesas do Executivo, no corrente exercício,

classificadas nas seguintes dotações:

Art, 2o Os recursos transpostos e transferidos pelo artigo anterior correrão por

conta de anulação total ou parcial das seguintes dotações orçamentárias:

)

01 25.000,00

12.365.0003.2008 -

MANUTENÇAO DO

ENSINO INFANTIL -

CRECHE

4.4.90.52.00

Equipamentos

Material Permanente

e

02.04.01-

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCAÇAO
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Art. 3'Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 06 de junho de 2022

Guil o a Silva
pal

Publicado no sítio eletrônico da Prefeitura strado em Livro próprio. Data supra.

José

Gabinete

01

_R$

25.000,00

18.s42.0010.2014 -

MANUTENÇÃO DO

SETOR DE

AGRICULTURA E

MEIO AMBIENTE

3.3.90.30.00 -

Material de Consumo

02.08.01 - SETOR

DE

AGRICULTURA E

MEIO AMBIENTE


